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INDICAÇÃO  Nº  102,  DE  2003

São notórios os excelentes resultados alcançados pelo programa governamental denominado  Restaurante “Bom Prato” - que vem sendo desenvolvido em algumas cidades da região metropolitana – que oferece à população almoço de qualidade ao custo de R$ 1,00.

Um dos direitos humanos básicos é o Direito à Alimentação, o qual representa o alicerce para todos os outros.

Tal direito abrange diversos aspectos, tais como: o acesso ao alimento, os hábitos alimentares individuais e regionais, a sazonalidade e principalmente a quantidade suficiente de alimentos junto a uma boa qualidade sanitária e nutricional dos mesmos.

Um fator de fundamental importância para qualquer setor de atividade, no que diz respeito ao bem-estar do trabalhador e à qualidade do trabalho executado, é a alimentação. Quando o trabalho a ser realizado é braçal, mais importante ainda passa a ser tal fator. Para o trabalhador rural, portanto,  estar bem alimentado é essencial para o desempenho de suas funções.

O trabalho na lavoura exige um alto gasto de energia, sendo portanto, necessária a ingestão pelo trabalhador rural de alimentos com teor calórico capaz de suprir tal demanda.

Seria oportuno viabilizar a implementação de um programa de alimentação que tenha por objetivo oferecer “café da manhã” aos trabalhadores rurais no Estado de São Paulo – que funcionaria nos moldes de Restaurante “Bom Prato”- de tal forma que estes iniciassem bem alimentados o seu dia de trabalho nas lavouras.

Para empreender uma jornada de trabalho de 8 horas diárias estes trabalhadores necessitam de energia, sendo digno de destaque  que a alimentação fornecida pelo empregador para suprir tal necessidade, pode ser descontada do salário do empregado em até 25% do salário mínimo regional, com respaldo legal.

Segundo dados do  Sistema Estadual de Análise de Dados Estatísticos –SEADE-, de 1999, da população ocupada de 15,4 milhões de pessoas, 7,5% são trabalhadores do setor agrícola, o que significa um público alvo de 1,1 milhão de lavradores que seriam beneficiados com a execução de um Programa que lhes ofereça café da manhã de qualidade antes de iniciarem suas jornadas de trabalho no campo. 

Por fim, considerando a importância do homem simples do campo, aquele que dedica a sua vida à agricultura, lavrando a terra, enfrentando com bravura as intempéries para plantar e colher os alimentos que chegam às cidades, cumpre-me promover o encaminhamento da seguinte Indicação:

Indico, consoante o artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine a realização de estudos por parte dos órgãos competentes com o objetivo de implementar programa governamental similar ao Restaurante “Bom Prato”, mas que ofereça café da manhã de qualidade e de alto teor calórico aos trabalhadores rurais, de tal forma a garantir a estes não só uma boa alimentação matinal, mas também diminuir eventual desconto de seus salários efetuado em função da alimentação fornecida pelo empregador.

Sala das Sessões, em 18-02-2003

a) SIDNEY BERALDO
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